
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.801.049 - RS (2019/0058399-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : JANE SCHMIDT HENCKEL 
ADVOGADOS : VILMAR LOURENÇO  - RS033559 
   IMILIA DE SOUZA  - RS036024 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO 
COMUM. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO DE FORMA 
PROPORCIONAL. SÚMULA 283/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Jane Schmidt Henckel contra acórdão 

proferido pelo TRF-4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
ENFERMEIRA. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES NOCIVOS. 
AGENTES BIOLÓGICOS. EPI. HABITUALIDADE E 
PERMANÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
1. Demonstrado o efetivo recolhimento de contribuições individuais, devem 
ser computadas as respectivas competências.
2. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade 
exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época 
em que efetivamente exercidos, passando a integrar, como direito 
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.
3. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por 
categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, admitindo-se 
qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a partir de 29-04-1995 
não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo 
necessária a comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos por 
qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, através de 
formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
4. O labor como enfermeira exercido antes de 29-04-1995 possibilita o 
reconhecimento da especialidade do trabalho em razão do enquadramento 
por categoria profissional.
5. A exposição a agentes biológicos possibilita o reconhecimento do tempo 
de serviço como especial.
6. Não havendo provas consistentes de que o uso de EPIs neutralizava os 
efeitos dos agentes nocivos a que foi exposto o segurado durante o período 
laboral, deve-se enquadrar a respectiva atividade como especial.
7. A habitualidade e permanência do tempo de trabalho em condições 
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física referidas no artigo 57, 
§ 3º, da Lei 8.213/91 não pressupõem a submissão contínua ao agente 
nocivo durante toda a jornada de trabalho. Não se interpreta como 
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ocasional, eventual ou intermitente a exposição ínsita ao desenvolvimento 
das atividades cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina de trabalho.
Precedentes desta Corte.
8. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à obtenção de 
aposentadoria por tempo de contribuição integral.
9. A introdução do fator previdenciário no cálculo do salário-de- benefício 
deu-se em consonância com o texto constitucional, certo que não há 
vedação constitucional à consideração das variáveis idade, expectativa de 
vida e tempo de contribuição na apuração da renda mensal inicial.
10. É inviável a aplicação de um critério híbrido, ou seja, a concessão do 
benefício computando-se o tempo de serviço e as contribuições até a data 
do implemento dos requisitos para a obtenção da aposentadoria (posterior à 
vigência da Lei n. 9.876/99), mas com apuração do salário de benefício na 
forma da legislação que, nessa ocasião, já se encontrava revogada. Assim, 
ou o segurado se aposenta com base no direito adquirido, computando o 
tempo e os salários de contribuição vertidos até 16/12/1998, data da entrada 
em vigor da EC nº 20/98 (ou até 29/11/1999), ou soma o tempo posterior à 
Lei n. 9.876/99 e se sujeita às regras de apuração do salário de benefício 
vigentes, com incidência do fator previdenciário.
11. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com 
repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, determinando a 
adoção do IPCA-E para o cálculo da correção monetária nas dívidas 
não-tributárias da Fazenda Pública. 
12. Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 1% ao 
mês, até 29-06-2009. A partir de então, incidem uma única vez, até o 
efetivo pagamento do débito, segundo o índice oficial de remuneração 
básica aplicado à caderneta de poupança.

Em suas razões de recurso especial, sustenta a recorrente que o Tribunal a quo 
negou vigência ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/1991, pois o fator previdenciário 
sobre sua aposentadoria por tempo de contribuição deve incidir de forma proporcional, 
excluída a base de cálculo oriunda da conversão do tempo especial em tempo comum.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial decorreu in 
albis.

Noticiam os autos que a parte recorrente ajuizou ação em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social, objetivando aposentadoria por tempo de contribuição com 
incidência do fator previdenciário de forma proporcional.

A sentença julgou o pedido procedente em parte.
A parte recorrente apelou e a remessa oficial foi tida por interposta, tendo o 

Tribunal a quo negado provimento ao recurso voluntário e ao oficial, nos termos da 
ementa supratranscrita.

Opostos embargos de declaração pela parte recorrente, aos quais foi negado 
provimento.

É o relatório.
Decido.
Inicialmente deve ser consignado que ao presente recurso recai o Enunciado 

Administrativo 3/STJ.
A questão recursal gira em torno do cabimento de incidência do fator 

previdenciário de forma proporcional sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de 
contribuição, sob a alegação de que a incidência sobre o tempo especial convertido em 
tempo comum se mostraria ilegal, considerando que sobre a aposentadoria especial em si 
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não incide o fator. Vejamos.
Acerca da incidência do fator previdenciário de forma proporcional, o Tribunal 

a quo assim se manifestou in verbis:

A parte autora postula a exclusão do fator previdenciário ou, 
sucessivamente, sua aplicação proporcional no cálculo da renda mensal 
limitada aos períodos de tempo comum.
Não procede a alegação da parte autora.
Conforme anteriormente explicitado, tendo a parte autora preenchido os 
requisitos para obtenção do benefício após a entrada em vigor da Lei nº 
9.876/1999, inviável o seu afastamento. 
[...]
No caso em apreço pretende a parte autora o cômputo do tempo até a DER, 
afastando-se, todavia, a incidência da Lei 9.876/99, que instituiu o fator 
previdenciário. Não tem direito a tanto, todavia. Tampouco procede o 
pedido sucessivo de exclusão do fator previdenciário para os períodos de 
atividade especial convertidos em comum. Ao receber o acréscimo 
decorrente da conversão (pelo fator 1,4 em se tratando de homem e pelo 
fator 1,2 em se tratando de mulher), a atividade especial se equipara à 
comum, passando a ter o mesmo peso, para a concessão do benefício, que 
esta. Assim, não é possível o afastamento da aplicação do fator 
previdenciário para atividade especial convertida em comum, pois a parte 
autora estaria neste caso se valendo de regime híbrido, com mescla de 
vantagens das regras da aposentadoria especial e da aposentadoria por 
tempo de contribuição.
[...] De rigor a parte autora pretende a adoção de regime híbrido, com 
superposição de vantagens de mais de um regime jurídico, o que não é 
admitido pela sua incompatibilidade com a sistemática dos cálculos de 
benefícios previdenciários. 
   

Depreende-se do trecho supratranscrito que o Tribunal a quo negou o direito à 
incidência do fator previdenciário de forma proporcional, em razão de a trabalhadora 
segurada já ter se valido do regime de conversão de tempo especial em tempo comum, 
não podendo se beneficiar, por certo, da mescla de regimes previdenciários.

Com efeito, o fundamento supra não foi enfrentado na petição do recurso 
especial, sendo certo que se constitui de autonomia suficiente para a manutenção do 
acórdão recorrido quanto ao ponto, atraindo o óbice de conhecimento recursal contido na 
Súmula 283/STF.

Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO 
IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. 
SÚMULA 13/STJ. 
1.Hipótese em que o Tribunal de origem entendeu que: a) "o perfil 
profissiográfico coligido padece de inconsistência porque traz a presença 
de fatores de risco apenas de período posterior à data de sua emissão 
(16/3/2011)"; b) "o PPP apresentado é insuficiente para comprovar a efetiva 
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sujeição do segurado a condições especiais prejudiciais a sua saúde ou 
integridade física (...), por não trazer elementos que possibilitem aferir a 
exposição a derivados do petróleo". 
2. Os fundamentos não foram atacados pelo recorrente e são aptos, por si 
sós, para manter o decisum combatido. Permite-se aplicar na espécie, por 
analogia, o óbice da Súmula 283/STF, ante a ausência de impugnação de 
fundamento autônomo.
3. Ainda que superado tal óbice, a insurgência não mereceria acolhida. Isso 
porque a revisão do entendimento da Corte regional quanto à ausência de 
comprovação da exposição a agentes nocivos somente seria possível por 
meio do reexame do acervo fático-probatório existente nos autos, o que não 
se permite em Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 
4. No que se refere ao alegado dissídio jurisprudencial, cabe ressaltar que 
os paradigmas apresentados, de origem no mesmo Tribunal, não permitem a 
análise do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, 
por incidir o óbice da Súmula 13/STJ. 
5. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1.697.891/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 19/12/2017)

Ante o exposto, não conheço do recurso especial. E, quanto ao ônus da 
sucumbência recursal, em observância ao artigo 85, § 11, do CPC/2015, majoro os 
honorários de advogado para 11% sobre o valor da condenação.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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